
 

 

  

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 06 de 29 de março de 2017.  
 
 

Aprova o Plano de Ação para 
Cofinanciamento Estadual para o Centro 
de Referência Especializado para 
População em Situação de Rua.  

 
 
 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS , em 
Reunião Ordinária realizada no dia 28 de março de 2017, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com a Lei Municipal nº 8.777/95 
 
RESOLVE 
  
Art. 1º  Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento Estadual, com repasse fundo 
a fundo do Piso Paranaense de Assistência Social, referente ao ano de 2017, para 
atendimento dos usuários referenciados no Centro de Referência Especializado para 
População em Situação de Rua– Centro Pop. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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